
Comissão de Chamamento <cecp@sectet.pa.gov.br>

Pedido de Esclarecimentos - EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº
01/2026/SECTET
Comissão de Chamamento <cecp@sectet.pa.gov.br> 1 de abril de 2026 às 16:47
Para: Josue Bezerra <josue.barbosa@fundacaoguama.org.br>

Prezado Senhor Josué Bezerra, 

Segue em anexo resposta ao pedido de esclarecimento  referente ao Edital de Chamamento Público nº
01/2026/SECTET.

Atenciosamente,

Comissão Especial de Chamamento Público

Em ter., 31 de mar. de 2026 às 13:37, Josue Bezerra <josue.barbosa@fundacaoguama.org.br> escreveu:
À CECP

Prezados(as) Senhores(as),

A Fundação Guamá, entidade privada sem fins lucrativos, qualificada como Organização Social no âmbito do
Estado do Pará, encaminha, por meio de seu Diretor Presidente, Professor Doutor João Crisóstomo Weyl
Albuquerque Costa, em anexo, Pedido de Esclarecimentos referente ao Edital de Chamamento Público nº
01/2026/SECTET, nos termos dos itens 19 e seguintes do instrumento convocatório.

Informamos que o conteúdo integral do pedido, com a devida fundamentação, identificação da interessada e
dados de contato, encontra-se detalhado nos documentos anexos, devidamente assinados por seu
representante legal.

Permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se façam necessários.

--
Atenciosamente,
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MANIFESTAÇÃO SOBRE O PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS 

 

Chamamento Público 01/2026-SECTET 

Objeto: Seleção de entidade de direito privado, sem fins lucrativos, qualificada como 

Organização Social (OS) no âmbito do Estado do Pará, com experiência na área de Ciência, 

Tecnologia, Inovação e Empreendedorismo, para executar, gerir e operacionalizar ações 

estratégicas do Parque de Ciência e Tecnologia do Estado do Pará, em consonância com a 

Política Estadual de CT&I e com os eixos definidos no Termo de Referência 

 

Em atenção ao pedido de esclarecimentos apresentado, esta DCT/SECTET se 

manifesta pelo seguinte: 

Quanto ao item 1, não é necessário formular proposta para eixos que não tem projetos 

vinculados, devendo a proponente se liminar a apresentar propostas para os projetos 

constantes no Anexo A do Termo de Referência e nas tabelas 2 a 12 do referido documento. 

No que se refere ao item 2, a metodologia exigida no descritivo dos projetos (Anexo A 

do TR) deve ser compreendida de forma ampla, abrangendo tanto: 

1. A metodologia técnico-operacional de execução de cada projeto vinculado, incluindo 

descrição das atividades, estratégias de implementação, cronograma, equipe 

envolvida, insumos, indicadores, metas e formas de monitoramento; quanto 

2. A metodologia de gestão institucional, contemplando governança, gestão de riscos, 

controles internos, monitoramento, avaliação, prestação de contas e mecanismos de 

acompanhamento da execução. 

Desse modo, recomenda-se que a Proposta Técnica apresente, de forma integrada, os 

dois níveis metodológicos: execução dos projetos e gestão institucional do conjunto das 

ações. 

Já quanto ao item 3, só serão aceitos como documentos hábeis à comprovação do pós-

doutorado: (i) Termos de Aceite de bolsas emitidos por agências de fomento (e.g., CNPq, CAPES); (ii) 

comunicações oficiais do CNPq confirmando o período de vigência da bolsa. 

A respeito do item 4, deverá ser observado o Decreto Estadual nº 2.160/2006 no que 

concerne à limitação de 40% dos recursos destinados à Gestão do PCT para custeio de 

recursos humanos, ou seja, o valor destinado para custeio de recursos humanos deverá ser de 

ATÉ 40% de R$ 8.243.302,16. 

Assim, o proponente deverá assegurar o respeito aos limites de valor (i) por projeto, 

sem extrapolar o valor de referência constante em cada tabela; e (ii) global, para que a 

proposta se limite ao valor global de R$ 30.385.207,05. 
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Quanto ao item 5, registra-se que as listas de insumos previstas nos Anexos H e I do 

Termo de Referência se referem aos quantitativos mínimos para cada um dos cursos que serão 

ofertados nas UsiPaz, observado o fornecimento mínimo de insumos para 4 turmas/mês/usina, 

conforme descrito na metodologia de ambos os projetos (Moda & Design e Laboratório de 

Gastronomia). Assim, a proponente não garantirá mensalmente e para cada usina a totalidade 

dos insumos listados, mas apenas o necessário para atendimento das turmas/mês/usina. 

Por fim, no que se refere à incompatibilidade apontada no item 6 do pedido de 

esclarecimentos, está correto o entendimento apresentado pela entidade: 

 A Meta 1 deve considerar 40 espaços voltados à gestão/operação; 

 A Meta 5 deve contemplar 16 espaços para implantação, sendo 14 Usinas da Paz e as 

02 EETEPAs, conforme o Anexo E do Termo de Referência. 

 

Belém/PA, 1º de abril de 2026. 

 

TATIANA MELO DO NASCIMENTO 

Diretora de Ciência e Tecnologia – DCT/SECTET 
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